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MEMORANDO: 57/2022                          DATA: 20/07/2023 

 

REMETENTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO 

DESTINATÁRIO: SEDE ESTADUAL, NÚCLEOS SINDICAIS, CASAS E 

COLÔNIAS 

ASSUNTO: EXPEDIENTE – JOGOS DA SELEÇÃO BRASILEIRA 

 

O futebol feminino, mais do que um esporte, é um símbolo de resistência e superação 

de preconceitos, afinal, quem nunca ouviu a frase "futebol não é coisa de menina"? Pois é, 

a verdade é que o esporte pode ser de quem quiser, crianças, adultos e idosos, pessoas  

de todos os gêneros. 

Comunicamos que a Direção Estadual da APP-Sindicato, tendo em vista a realização 

dos jogos da Copa do Mundo FIFA de Futebol Feminino de 2023, deliberou o que segue. 

Nos dias dos jogos da seleção brasileira, o expediente na APP-Sindicato terá início: 

24/07 – segunda-feira - 11h30  

02/08 – quarta-feira – 10h30  

Devido à especificidade, Casas e Colônias se organizarão para que todos e todas 

possam assistir aos jogos.  

Caso a seleção brasileira seja classificada para as fases seguintes dos jogos, a 

reorganização dos horários será definida e ocorrerão conforme o horário dos jogos.  

Salientamos que todos e todas terão a jornada de trabalho adequado referente ao 

dia, sem a necessidade de compensação de horas previstas e/ou permitidas na legislação 

trabalhista.  

Sem mais para o momento e na torcida rumo a vitória da seleção feminina! 

     

 

NADIA APARECIDA BRIXNER 

-Secretaria de Administração e Patrimônio-                      


